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ATA DA REUNIÃO REALIZADA NO DIA 9 DE MARÇO DE 2022.

Objeto: “Estrutura da Educação Municipal e o TAC firmado com o Ministério Público.”

Aos 9 (nove) dias do mês de março de 2022, com início às 15 horas e 31 minutos realizou-se
na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Pato Branco, localizada na Rua Arariboia nº 491,
reunião com o objetivo de falar sobre a estrutura da Educação Municipal e o TAC firmado com o
Ministério Público. A reunião foi realizada conforme: - Requerimento nº 137/2022, de autoria
dos vereadores Claudemir Zanco - PL, Eduardo Albani Dala Costa - MDB, Lindomar Rodrigo
Brandão - PP, Marcos Junior Marini - Podemos, Romulo Faggion - PSL, e Thania Maria
Caminski Gehlen - PP, que requerem à Secretária Municipal de Educação e Cultura, Simone
dos Santos Painim, que seja agendada uma reunião no dia 9 de março de 2022, a partir das
15h30, após a sessão ordinária, juntamente com o responsável pelo monitoramento dos
inscritos nas vagas dos CMEI’s, para falar sobre a estrutura da Educação Municipal e o TAC
(Termo de Ajustamento de Conduta) firmado com o Ministério Público. Presentes os vereadores
Claudemir Zanco - PL, Eduardo Albani Dala Costa - MDB, Dirceu Luiz Boaretto - Podemos,
Lindomar Rodrigo Brandão - PP, Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera - PV, Marcos
Junior Marini - Podemos, Rafael Celestrin - PSD e Romulo Faggion - PSL; a Secretária
Municipal de Educação e Cultura, Simone dos Santos Painim; a responsável pelo
monitoramento dos inscritos nas vagas dos CMEI’s, Bianca Rech Bett; servidores da Secretaria
Municipal de Educação, servidores da Câmara Municipal e assessores, conforme lista anexa.
Com início a reunião, o Presidente Claudemir Zanco - PL, esclareceu que o intuito da reunião é
esclarecer dúvidas e compreender o sistema das vagas nas creches do município, bem como
conhecer o responsável por cuidar e monitorar os inscritos nas vagas dos CMEI’s. Na
sequência, apresentou-se a senhora Bianca Rech Bett como a referida responsável. O
Presidente questionou quantas vagas o município possui na data de hoje, sendo que Bianca
esclareceu que há 1.279 (mil duzentas e setenta e nove) crianças de 0-3 (zero à três) anos nas
creches do município. A fila de espera para os CMEI’s, hoje, é de 829 (oitocentas e vinte e
nove) crianças. A Secretária de Educação explicou que há a possibilidade de criação de novas
turmas, contudo há necessidade de realização de concurso público para a contratação de
professores. Em relação à lista dos inscritos nas vagas dos CMEI’s, o Presidente salientou que
seria importante haver uma lista disponível contendo apenas o nome do responsável pelo
menor, a fim de facilitar a consulta. A Secretária de Educação ponderou sobre a questão da Lei
Geral de Proteção de Dados, a respeito da divulgação de lista contendo informações pessoais
dos responsáveis ou menores. A seguir, o Presidente questionou quantas turmas seria possível
abrir na data de hoje no município e em quanto seria reduzida a lista de espera existente, ao
que foi esclarecido que haveria, hoje, a possibilidade de abrir 15 (quinze) novas turmas. O
Presidente salientou que é necessário planejar como será reduzida a fila de espera dos CMEI’s,
pois foi esclarecido pela equipe da Secretaria de Educação e Cultura que as vagas referentes
ao Projeto de Lei Ordinária nº 14/2022, de autoria do Executivo Municipal, que altera o art. 2º da
Lei nº 4.387, de 28 de agosto de 2014, irão ocasionar pouco ou nenhum impacto na lista de
espera existente nesta data, pois serão direcionadas para resolver um problema com relação a
hora atividade dos professores dos CMEI’s. Na sequência, o Presidente concedeu a palavra
aos vereadores. Manifestaram-se os vereadores Marcos Junior Marini, Rafael Celestrin,
Lindomar Rodrigo Brandão, Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera e Romulo Faggion. O
Presidente salientou que é preciso compromisso com a verdade, ou seja, que a aprovação do
Projeto de Lei nº 14/2022 não irá reduzir a lista de espera dos CMEI’s e cobrou uma solução
para esta questão, pois o TAC, anexado a esta ata, não está sendo cumprido. Finalizando a
reunião, o Presidente explanou que a reunião tem o objetivo de esclarecer dúvidas a fim de
agilizar o processo. Não havendo mais vereadores e interessados em fazer o uso da palavra, e
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nada mais a ser tratado, às 16h19min foi encerrada a reunião. Lavramos a presente ata, que
depois de lida e aprovada será assinada pelos de competência.

Pato Branco, 9 de março de 2022.



CÂMARA MUNICIPAL DE 
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Lista de Presença 
Reunião com a Secretária Municipal de Educação e Cultura e o 

responsável pelo monitoramento dos inscritos nas vagas dos CMEl's, 
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TERMO DE COMPROMISSO DE.AJUSTAMENTO DE 'CONDUTA . . : 
. ' 
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·o MINISTE;IUO'~UBLICO DO ESTADO ·DO PARAN~~· por. seus representantes 
a~iant~ assinados, no uso de ·suas ·atribuições legais; e o MUNICÍPI,O DE PATO 
BRANCO,' pessoa juddiéa de dii:eito· público interno, neste ato representado pelo 
Prefeito erri ;e:xercício,-Sr. IVO POLO, nos te1mos do disposto no artigo 5º; parágra(o 
·6º; da Lei nº 7347/85, e artigo 211 da Le{ n~ ~069/90, o Estatuto da Criança e do · 
Adole~cente e; 

. / . 

CONSID~RA~O que ao príinei~o fo_i dada legitimação ativa para a defe~a judiGiàl 
·_ . e extrajudicial dos in~er~sses e çiireitos . atinentes à infância e juventude, inclusive 

individuais.,_ Artigos -127- e; 129, -i_ncisq .II, da Constituição Federal e aiiigos · 201, 
incisos V-~ VIII_e 21Ü, _Í!1ciso Ida Lei·n° 806'9/90; .. 
CONSIDERANDO que . é. dever . do P.oder :Público assegurar a·· crianças e 
acloJes.centes, ·com absólut_a prioridade, a efetivação dos direitos referentes à v~da,' ( 

-saúde,' à aÜmentação, à educação,' ao espqrte, ao làzer, à profissionalização, à .cultura, . 
à dignidade, ao respeito ·e à Convivência .farriÜiar e comunitária, no~ termos . da regra 

, · . . giz-ada no artigo 227, . caput, da .Cohstifoição Fede~~l e a1tigo 4°, caput e parágrafo 
' único, da Lei nº 8069/90;· · · _ · · · - · · · · · · · . . 

. . . . . 

CONSIDERANDQ que s~gm:ido . estabelecido no àrtigo 4º, parágrafo ·único" alíneas 
"b";'.'c" e -"d", da·Lei nº 8.069/90; a garantia de prioridad~ compreende, dentre outros 
fatores, a preçedênci~ de -atençlimen.to nos· se0'iços público.s e de-rel~vância pública, 
p.a preferên~ia na fmmulação é 1?-ª ex~cução °d_as poiíticas sociais· públicas e na 
destinação privilegiada de-recursos público.s ·nas áreas relacionada~ com 5J. proteção à 
criança e ao adolescente, o que importa . na preyisão de verbas orçamentárias, nos· 
mais diversos setoses pe gove1no, para fazer frente às aç.ões e programas de · 
atendirq.ent.b ·~oltados à 'populáção . irifanto-jÜvenil (conforme i?teligência dos artigos 
8~~ inciso.I;. ·88, inciso '11; 90; -101; 1.12·; 129 e -259, parágrafo único, todos da.Lei: n~ _ 
8.069/90); . 

. . . . 

r 

CO.NSIDERANDQ ·que foi id~ntificada a necessidade de ampl_iaçiio ~ - adequaç~o de 
· programa. e estTutu'.as. ile gcivemó; qe .7'!10. a atender os caSos de ·ameaça .e/ou rk. 
.·.· .· _. ·. ' ' .·· .. ' ·)/ , Q ·.4t· h ~ 

. .. 

I 
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·MINISTÉRIO ·.PúBL.1.CO 
.do Estaç/o do Paraná' . 

. \ 

·. violação de direito$ de crianças e adolescentes residente$ no · município, que por · · 
jnsuficientes pará . fazei'.· frente à demanda apurada, .têm prejudicado . e mesmo. 
inviabilizado os encaminhamentos .. efetuados. ~pelo ·Conselho Tutelar . e Justiça .de}. 
Inf~ncía e Juventude, co~prqmeten.do assim a sbluç.ão dos problemas ·existen~es; 
' . . • I 

CON~IDERANDO .que no· MUNICÍPIO DE. PATO BAANCO há faltas · de. y~gas ·e 
que é cada vez maiqr .O· núm~r9 de ' crianç_as q~e· esperam por ÍugareS em ,creches·, -

: apesar desses direitos ·serem assegu.rados na Constituíção Federal .de 1 . 98~· .e . no. 
· . E~tatuto da Criança e .do Adolescent~; .. 

CONSIDERANDO que creche · é . modàlidade p.a educ~Ção infantil e, na fmma do 
disposto .rios artigos 205 ·e 211, parágrafo 2°, da ConstituiÇão Fed'eral, constituem _ 

·-.. - . direito de todás a.s crianças de o (zero) a 4 . (quatro). ànos . e. conelato dever do 
· Município, cujo ofert~ ~rregular importa respo_nsábilidade· da autoridade competente 

(§ 2º,. do inc. IV, do art. 54, do ECA); . · · · · · .: , . · 
. . . 

. -CONSIDERANDO que. a Lei de· pireÚ·ize~-·~ .. Bases .d'!- Ed.uca~·ão·(Lei 9394196),· em 
seu. Art. 4, in~iso IV vem ga~·antfr. o dever do ~stado com educação' escolar pública, 
efetivada mediante· a garantia de atendimento gfatuito em · "creches· e pré-escolas .às 
crianças de .. O à 5· anoi dé idade"; . . · . · . .· .. . . · . 

. . 
ÇONSIDE~O ·qu~ o Art. l_l_,. V, da. J:_,ei. de Diretrizes ~ Bas·es· da Edúcação (Lei 
93.94/96) i~cúmbe os Municípios de ofer~cer educação in~antil e!Il. creches e pré­
escolas; 

~ 

CONSxD:ERANDO o disposto no art. 4°, parágrafo único, alínea "c" , e no art. 87, i, 
da Lei ri. º 8.°069(90 .(Êstatuto ~a Criança e do Adolyscente ), que .asseguram à criança 
e ao adole.scente a garantia _de ·prior~da~~ ria fopn.ulàção e_ na execµção. çl.as po!_íticàs 

.'soci~is públicas; . . . / . _ . 
· . CONSIDERAND.O a i.nsufiéiêntia ni;i oférta de vagas para atendimento da, educação 

~nfantil, constatad~s pela M~rucipalidade· de.-PATO BRANCO;. · . . -

CONSIDERANDO a~· metas estabelecidas rio Plano. ;Nacional de Educaçãó ·e Plano 
Munic.ipal .~e EducaÇão:para foch.i:são'.de crianças em creçhes:; · , 

..'.! 

· CONSIDER)\.NDO, firia~m~r:ite, .a riec~ssid~.de ·d~ o Município ·de PATO BRA_NC.0 
- se adequar. às norma~ d.a . legislaçãq . federal relativa .a: política qe atenqimento dos 

~ire.itos .da infâricia e j~ventµde; . · · . : ·_ · · · . .. · . · . · 

RESOLVEM 
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MIN1ST~RIO PU13LI·co 
do Estaçlo do Paranó 

. -. 
. · fulcro _no ·aitigo 5°, _ p~r:ágrafd 6º, da ·Lei 7-.347, de2_4.07.85 e artigo 211 da Lei p.0 

· · 8069/90, :m~diante os seguintes TERMOS: · ' -. ~ · · 

O MUNICÍPIO . DE PATO BRANÇO assume a obr{gação fi~zer, consistente na. 
implantação~ manutet1:Ção e operacion"alização do ·seguinte · programa de p~óteção à 
infância e à juventu~e: · · · · · 

. 1. atendü:nento .das crianças· d~ q~atr9:meses a.quat;o anos· de .idade· d.o .MUNICÍPIO 
DE PATO BRANCO, com · garantia de ac~sso ·e perm~nêncía e~ ·creches e pre­
.escolas, nqs termos· do disposto no artigo · 54, inciso IV c/c artigo 208, .inciso III, 
ambos da "Lei nº. 8069/.90; artigo_ 4°, inciSo IV, artigo 11, inciso V, ambos· dª Lei' nº . 
9.394196 e. ai):igo 205, caput e .. art. 2 11,:parágra(o 2?, ambos da Con.stituição Feder~l, 

· objetivando, assim; evitar que sejam ·expostàs à situação .de risco e perigo, evitand~ 
. · ~ue .fiquem vulneráveis aos vícios de 'ambientes· c9ITompidos, além de, desde cédo,. 

assegµrar- lhes as primeiras ·noções . da vidçi. em. sociedade, educação· escol.8:r, 
·propiciap.do-lhes melhores chances .de desep.volvimento ºmentare intelectual; · · 

L 1) tendo. em vista. q~e o deficÚ é ~e .cerca de 15 QO "vagas ém. cr~~hes, o per:ce.ç.tual 
mínimo total dé . . matrículas disponibilizadas· será o fixado no Plano. Muniçipal de 
Educaçã~ . .(~ei· n.º 4619/2015); · · 

1.2) O ' número-registfado· pâra o d~·fkit de vàga·s poderá ser diminuído ou aum.entado 
ra hipÓtese·de SUrgiren_i. dados objet~VOS e .. CODjlprobatórios cap~es de·peimitir a sua 
al~eraçã0; . • · · . . · · . · -- . . . 

.. 

2) Os recursos ~ecessários à· i'rnpleinentação do programa mepcionado se~ão · obtidos 
junto ao orçamento da Secr~taria Municipal de Educação; através do remanejamento 
dos recursos consU!mtes do·. orçam~hto em execução, · que · poderão ser alocados de 
área.s não prioritárias, conforme· disp9sto ria Lei Orçamentária Municipal .e . .Lei de 
ResponsabiÜdade Fisca~ e/ou, se necessário, por intermédio. da · abertura de crédÜqs 
órçamentários suplem·entares ou. especiáis; nos moldes .dos citaqos Diplomas ~egais e 

. artigo 259, parágr;:i.fo único, -da Lei µº- 8.069/90: De igual forma, se necessário, para . 
fins de ·adequação .a Lei de Responsabilidade Fiscal, serão tomadas -as. providências aº 
:·que aluc,le o .artigo 23 , parágrafo 1 º d~ citada Lei Complementar," . bem como artigo 
· 169, ·parágrafo ·3º, inciso Ida Constituição Federal ·de 1988:. Tamb~m; se heces~ário, 
deve-se pro.videnc~ar, através do remanejame~to de reçursos orÇamentfirios prev~stos. 
pa~a est~ exercício fin.an.ceiro, abertura· de cr.éd~to orçamentá~io suplement.~r ou outro 

·~eio legafcabível, os.re~ursos :necessários ao iriíció de concretizaçãó d os progranias; 
. . . .. . . . \ .. . . . . . . 

. . 
2: 1) O .referido programa será também contemplado no ·orçamento atual e exercícios 
subsequent~s, evjtandó as.sim q\ie sofra .. s9lução de con~inui.dade, deven~o o . : . 

MumcípioQe PATO BRANCO: op01tun,nt~qU~ano pz:PA) ~ -
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respectiv:as leis .-de ··di.retrizes orçamentárias e leis orçamentárias . ~u.ais, nos termos 
dos artigos 4°, parágr.afo único~- letras e e d, do Est~t~to da Criança e do Adolescente; 

2.2) Para ~ cumprimento · da qbrigaçã~ r~lacionada, o Mlinicípi.o deverá · promover 
junto a seus ·órgãos e pro"gramas as adaptações· necessária.s,. C<?nforÍne determin~- o 
a1tigo 259, parágrafo _únjcp; da Le.i nº ,$..069190, e se _nao disponíveis nos quadro~ do 
·município~ dever ser providenci~éla _a cántratação, após prévio. conc~rso 'públi'cq, de 

· profissionais .com a habilitação necessária; · · 
• 1 . • . • ·' .· . : . .. 

2:3) Q · Executivo Muniéipal,.· através· da Se.cretaria ·M-µrucipal de Educação, 
implai;ita~á sistema. informatizado para cadastro prévio para matrículas · junto aos 
Centros Municipais de educàção InfaI)tii - CMEis, ~m substituiçãq às· an.iais listas de 
r:eser\laS de_ vagas e':(istentes manuscritas. · · · ·. 

. . . . 
· 2 .. 4)Referido sis.tema . será de acess"o . público, . . através da 
computadores, devendo ser adotados õs ·seguintes tritérios de 

rede mundial de -· 
preferência para a 

· distribuição de vagas pelo sistema (novas va~as): . · 

2.4.l) Situação.de ri~co (artigo~~. do ECA), e.µcaminhados .pela rede de atendimento 
ao Conselho Tutelar; · _ 
2.4.2) pais que .trabàlham fora (comprov~do por registro em CTPS· ou declaração com 
ffrma .rec~:mhecida pelô empregador),.qúe não tenham com quedi-,deixar os filhos; 
2.4.3)rnenor renda familiar é_hav'end~ prefe~ênci·a _ pà~a beneficiários de_ programas . 
oficiais de córripleme~tação _de renda deiitre os demais); · . · · 
2.4.4 )r~sidir' próximo. ao CfvIBI · (comprovante .de _resid~D.cias, não ser~indo simples 
declaração .particular) · . . ·. · 
2.4.S)ó. úJtimo critério e taml;>ém de desempate será a aiitiguidade J:?.ª Iísta de .cadastro 
prévio p~.ra matrículas: · . · · · . .. . · · . · · · " · ·. 

·2.5)Não havendo .vaga no C_MEI mais próximo da residência, o 'si.stema .. indicará 
aqueles onde há vaga, cabendo opção aos ·genitores·. 

·2.6)Crianças com doenças 'cop.tagiosas. devem ·permanecer fora da instituição p·or até " 
7 dias pàra cuidados e {~atamento (com· apr~sentação d.e atestado . medi~o ). ~pós. tal . 
período, havendo ':lusência· ~e~ · jl,istificativa, a cri':lnç~ deverá . ser considerada 
desistente, sendo ~ vaga 'substituídà. seguindo-se a lista .. de cada~tro p~·évio -pàra 
~atriculas' no' sistema, 

2.7)Em ·maio" e · ·setembro ·de cada àno, · a par:tir de 2Õ17, · · de~erá · se~ f~ito 
recenseamento nos CMEIS, bti~cando'.:se even1:4ais novas vagas para o s~stem«:;l, em· 

. . \ 

i=ão de desistênciWabà~dono de .cri~ça,td~. ~ rL~ ~ 
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2 .8)Fica est~beleddo o p~~~ de 20 dias_ úteis par~ qu~ os nomes das ·a.~ua.is l.istas de 
·espera sej~~ l~nçadosno ·s1.stem8: infopnatizado, após a sua. impl~ntaç~o. _' · 

2.9)f eito o lançamento dos nomes.po sistema. e ·após-_ recens.eamento a ~er feito em· 
dezembro de 2016; s~rá feita:reunião para av,aliação do sistema bem como . an~Hse do 
cumprimento do pres~nte ajuste. e ev.entu~is adéquações

1 
às vagas _aillda pendentes d.e 

· preenc~imento . . . · '. . · . . · . . . · 

. . . 
·O .não-cumprimento deste acordo -implicará na mú.lta cominatória ·diába de R$ . 
. 1.000,00 (mil reais) por ·criança não matricu,lada; a s.er recolhida ~o Fundo Especial 
para ·a Infância e. Adolescência Muni.cjpal, sem prejuízo da· adoção das ll)edidas 

· judiciais cabíveis,_ ~om a apuração de. ev~ntual responsab~lidade do agente público 
omisso, a _teor do . disposto no àrtigo·208,·cap'ut, ·e .parágrafo úni.co.c/c _artigo 216, 
todos da Lei ·nº 8069i90, l;>e:rn -como disposições co1Telatas .contidas no Dec.' ~ei nº 
201/67 e Lei nº 8.429/92. " , __ 

Por fim, pot ·estarem compromissados, firmam. este TERMO em 02 (çiuas) v·!as de 
igual teor, que terá efi~ácia · de título éxecutiyo extrajudicial, na forma ~a- lei (artigo 
211 da Lei'nº S069/90,-artigo·5º, parágrafo. 6°, datei. nº .-7.347/85 e artigo 585, inciso · · 
VII, do Código. de Pr6ce$so Civil). · · · 

. . "\.. . . . . ,,,. . 

. .. 

Testem unhas: 

. . g1· . ... 
. . ~'-· ·/· . '/' ; ,,. 

Helen~.: ';b~ - · . 
/ ~ . 

Cqilse~ho/Mlfh1c1pal .de Defes3: · 
das Crianças e Adolescentes 

CMDCA . 
1 • o .. 

\}J -. . 
- . . 

Greicy Pe oni · · . . 
Conselho Mum ipal· de.Educação . 

: \ 

~~~L 
· RAPHAELÁDALBÊRTOSOARES 

· "· · Mfnistério Público do Paraná · · . ... . . . . 

. enato Gardasz· 
· Conselho Tufelar . 

~Jdff)c 
- . fÍeloí Aparecida de _Carli 
Seeret~ria Municipal de Educação . . . . 
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